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JL SUMULA: Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir um Crédito

Especial.

A CAmARA municipal de mauá da serra, Estado do
Paraná aprovou e eu Prefeito Municipal,

•QljJjp sanciono a seguinte Lei:
Art. l**- Fica o Poder Executivo Municipal

autorizado a abrir um Crédito Especial na importância de
R$25.000,00(Vinte e Cinco Mil Reais), na seguinte dotação.

0800 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
0803 Seção de Cultura e Desportos
08462281.029 Construção do recanto no rio das-antas
4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 INVESTIMENTOS

4.1.1.0 Obras e Instalações R$25.000,00
total R$25.000,00

Art. 2°- Como recurso para abertura de que
trata o artigo anterior fica cancelada em igual importância,
destacada da dotação do orçamento vigente.

CANCELAMENTO PARCIAL

0500 DIVISÃO DE OBRAS E VIAÇÃO
0501 Seção de obras
13585751.012 Construção de Galerias Pluviais
4.1.1.0 Obras e instalações R$25.000,00
TOTAL R$2S.000,00

Art.3® - Revogam-se as disposições em
contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua
publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da
Serra, aos 02 de Outubro de 2001.
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